
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ NB 0L616.684/0001-13

Da: CPL
Para: PGM

PROC. ADM.: 055/2024

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
AUTUAÇÃO DO PROCESSO 055/2024

I - DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo N°: 055/2024
Requisitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para implantação da 
pavimentação em blocos sextavado no Município de Formosa da Serra Negra - MA

■■■■I II - RELATÓRIO:

Trata-se de processo administrativo deflagrado pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, solicitando a Contratação de empresa para 
implantação da pavimentação em blocos sextavado no Município de Formosa da Serra 
Negra - MA, cujo valor estimado da despesa perfaz R$ 640.000,00 (seiscentos 
e quarenta mil reais).

A presente licitação se dará com fundamento legal estabelecido na 
Lei 14.133/2021, que dispõe sobre as normas gerais de licitação e 
contratação administrativa no âmbito da Administração Pública, considerando 
a necessidade de assegurar uma contratação eficiente, transparente e que 
promova a ampla competição entre os licitantes.

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os 
elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de 
contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo 
licitatório é caracterizada pelo planejamento e 
deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do 
caput do art. 12 desta Lei, sempre que 
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem 
como abordar todas as considerações técnicas,

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/Ne - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N8 01616.684/0001-13

FORMOSA 
DA SERRA NEGRA
UMA AOMíNiSr»ACÁO PARA TOO0S

PMFSN/MA
Folha: i 1_____

Rubrica: ^u

mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação 
fundamentada em estudo técnico preliminar 
que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da 
necessidade, por meio de termo de referência, 
anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e 
pagamento, das garantias exigidas e ofertadas 
e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as 

composições dos preços utilizados para sua 
formação; V - a elaboração do edital de 
licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando 
necessária, que constará obrigatoriamente 
como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de 
prestação de serviços ou de execução de obras 
e serviços de engenharia, observados os 
potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de 
julgamento, o modo de disputa e a adequação 
e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, considerado todo o ciclo 
de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições 
do edital, tais como justificativa de exigências 
de qualificação técnica, mediante indicação das 
parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação 
econômico-financeira, justificativa dos critérios 
de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por 
melhor técnica ou técnica e preço, e 
justificativa das regras pertinentes à 
participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam 

comprometer o sucesso da licitação e a boa 
execução contratual;
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XI - a motivação sobre o momento da 
divulgação do orçamento da licitação, 
observado o art. 24 desta Lei.

Portanto, o processo veio instruído com todos os documentos hábeis 
para deflagração da licitação, como Ofício/Documento de Formalização da 
despesa, Estudo técnico preliminar/ETP, projeto Básico, Despacho de 
encaminhamento do Agente de Contratação, Despacho da contabilidade com 
informações orçamentárias, dentre outros.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado 
a partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do 
objeto, justificativa, prazo de entrega e condições de execução, condições de 
pagamento, dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da 
Contratada, fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, 
contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do 
artigo 6o da Lei n° 14.133/2021, que assim determina:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 
XXIII - termo de referência: documento 
necessário para a contratação de bens e 
serviços, que deve conter os seguintes 
parâmetros e elementos descritivos: a) 
definição do objeto, incluídos sua natureza, os 
quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 
caso, a possibilidade de sua prorrogação; b) 
fundamentação da contratação, que consiste na 
referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível 
divulgar esses estudos, no extrato das partes 
que não contiverem informações sigilosas; c) 
descrição da solução como um todo, 
considerado todo o ciclo de vida do objeto; d) 
requisitos da contratação; e) modelo de 
execução do objeto, que consiste na definição 
de como o contrato deverá produzir os 
resultados pretendidos desde o seu início até o 
seu encerramento; f) modelo de gestão do 
contrato, que descreve como a execução do 
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 
órgão ou entidade; g) critérios de medição e de 
pagamento; h) forma e critérios de seleção do 
fornecedor; i) estimativas do valor da 
contratação, acompanhadas dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo
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e dos documentos que lhe dão suporte, com os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos 
preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e 
classificado; j) adequação orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos 
possuem os seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de 
contratação e justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, 
alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações 
mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos 
e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao 
mínimo exigido em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da NLLC.

Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é 
um dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitação 
pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro 
anexos, quais sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de 
preços, o termo de referência e a minuta do contrato. Diante do apresentado, 
afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e 
com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, 
que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da 
licitação e as regras relativas à convocação, ao 
julgamento, à habilitação, aos recursos e às 
penalidades da licitação, à fiscalização e à 
gestão do contrato, à entrega do objeto e às 
condições de pagamento.

Da Minuta do Contrato

De largada, por se tratar de prestação de serviços empreitada global, 
de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo 
firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se 
enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do 
instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, 
objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação 
orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações,
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sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, 
publicações e eleição de foro, encontra-se com as cláusulas mínimas 
devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de 
objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração 
Pública.

Da Escolha da Modalidade

Sendo assim, a modalidade escolhida foi o Concorrência Eletrônica, 
nos termos da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, dada a natureza do objeto da 
contratação, maior competitividade entre os potenciais fornecedores, eficácia 
e a eficiência desse modelo de licitação, bem como pela agilidade 
proporcionada pela realização do certame de forma eletrônica, permitindo a 
participação de interessados de diversas localidades, fomentando a 
competitividade e, consequentemente, contribuindo para a obtenção de 
propostas mais vantajosas para a Administração Pública.

Ratifico a necessidade de observância rigorosa das disposições 
legais pertinentes à modalidade de Concorrência Eletrônico, visando 
assegurar a lisura, a transparência e a legalidade do processo licitatório.

Nesta ocasião aproveito para anexar a Portaria de
designação do agente de contratação e a comissão de contratação, e 

a Minuta do Edital na modalidade escolhida, para providências acerca da 
contratação dentro das formalidades legais.

Formosa da Serra Negra (MA), 29 de outubro de 2024.

Ricardo Pontes Sales
Presidente da CPL
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PORTARIA MUNICIPAL N° 001, DE 08 DE JANEIRO DE 2024

PORTARIA MUNICIPAL N° 001, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.
Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio para conduzir os atos das licitações e 
contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal, considerando o disposto no art. 8o, § 3o e art. 176, I, da Lei Federal n° 
14.133, de 1o de abril de 2021 e Decreto Municipal n° 29/2023;

RESOLVE:

Art. 1o. Designa os servidores RAILTON RODRIGUES DA CRUZ (Mat. 2775-1) e RICARDO PONTES 
SALES (Mat. 1538-1), para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do 
Município de Formosa da Serra Negra-MA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações 
municipais derivadas da Lei Federal n°14.133 de 2021.
§ 1o Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame é 
designado pregoeiro.
§ 2o Quando não estiverem atuando como Agente de Contratação ou Pregoeiro, os servidores acima 
nomeados poderão exercer a função de equipe de apoio.

Art. 2o Nomeia os servidores abaixo para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e 
contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021:
01 - FABILO DE ARRUDA LEDA (Mat. 309-1)
02-THIAGO VICENTE MARTINS NASCIMENTO (Mat. 2112-1)
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Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação e 
o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições.

Art. 3o Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro, o disposto no Decreto 
Municipal n° 29/2023.
§ 1o O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio quando 
necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais.
§ 2o O Agente de Contratação ou Pregoeiro convocará servidores públicos, que possuam conhecimento 
técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames. /’ <

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. Proc. N?——- - - - - - - - -
Rubrica u^=l------------

Gabinete do Prefeito Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, em 08 de janeiro de 2024.

Cirineu Rodrigues Costa
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 002, DE 08 DE JANEIRO DE 2024

PORTARIA N° 002, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.
Dispõe sobre a nomeação de gestores e fiscais de contratos no âmbito do município de Formosa da Serra 
Negra - MA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 14.133, de 
1o de abril de 2021 e Decreto Municipal n° 29/2023.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao disposto no inciso III do 
art. 58 e art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, § 3o do art. 7o e art. 117, da Lei Federal n° 14.133, 
de 01/04/2021 e Decreto Municipal n° 29/2023, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento 
e Fiscalização do Contrato:

1 - DOMINGAS SOUZA SILVA OLIVEIRA - MATRÍCULA 1503-1 - Gestora de contratos da Secretaria 
Municipal de Administração;
2 - SILVINO SANTOS COSTA - MATRÍCULA 1510-1 - Gestor de contratos da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura;
3 - LEONETE DOS SANTOS SILVA - MATRÍCULA 1523-1 - Gestora de contratos da Secretaria 
Municipal de Assistência Social;
4 - EDSOMAR BRANDÃO DE SÁ - MATRÍCULA 322009-1 - Gestor de contratos da Secretaria Municipal 
de Educação;
5 - FERNANDA SOARES DE SOUZA - MATRÍCULA 1505-1 - Gestora de contratos da Secretaria 
Municipal de Saúde;
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - AVENIDA JOÃO DA MATA E SILVA , S/N°, CENTRO 

FORMOSA DA SERRA NEGRA , CEP: 65943-000 

Email: diario@formosadaserranegra.ma.gov.br

Telefone: (99)99901-5331

CELIANO FRANCISCO CAVALCANTE DA SILVA

COORDENADOR DO DIÁRIO PORTARIA 101/2022

DOMINGAS SOUSA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CIRINEU RODRIGUES COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo.
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CONCORRÊNCIA

XXX/XXXX

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

OBJETO

Contratação de empresa para implantação da pavimentação em blocos sextavado no Município de 
Formosa da Serra Negra - MA.

VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO

R$ 640.000,00 (Seiscentos e quarenta mil reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia XX/XX/XXXX às XX:XXh (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor preço global

REGIME DE EXECUÇÃO:

Empreitada por preço global

MODO DE DISPUTA:

Aberto e Fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

NÃO

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA
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CONCORRÊNCIA N2 003/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 055/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA que este subscreve este edital, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da lei 14.133 de l9 de abril de 2021, Decreto 
municipal n® 29, de 06 de dezembro de 2023 e demais legislações pertinentes à espécie, e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste edital.

A CONCORRÊNCIA será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação pela 
INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em 
todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratações, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica https:// 
xxx.xxxxxxxx.xxx.xxx

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUICIPAL DE INFRAESTRUTURA

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: XX/XX/XXXX as XX:XX

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO E 
ESCLARECIMENTOS:

XX/XX/XXXX as XX:XX

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: XX/XX/XXXX as XX:XX

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - 
SESSÃO PÚBLICA:

XX/XX/XXXX as XX:XX

LOCAL: https://XXX.XXXXXXXX.XXX.XXX

1. DO OBJETO

1.1. 0 objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para implantação da pavimentação em blocos 
sextavado no Município de Formosa da Serra Negra - MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por planilha de itens, conforme consta no Projeto Básico, 
devendo o licitante oferecer proposta global obedecendo todos os itens que o compõem.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Portal 
de Compras no endereço eletrônico Jittps://XXX.XXXXXXXX.XXX.XXX

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado no 
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si;
2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista;
2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1^ do art. 9^ da Lei ng 14,133, de 2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante.
2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução.
2.10. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica.
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, 
na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e Erro! Fonte de referência não 
encontrada..1 deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1^ e no inciso III do art. 5g da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n^ 14.133, de 2021.
3.6. A falsidade da declaração de que trata o item 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 
2021, e neste Edital.
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública.
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras:

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e 
o intervalo de que trata o subitem acima.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e
3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto.
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3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.

4.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do preço global para a 
execução do objeto.
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional.
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição.

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.
4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes.
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do objeto.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 100,00 (cem) reais.
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto e fechado", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances.

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.15. No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de contratação persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei n8 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação;
5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei;

AV. J0A0 DA MATA E SILVA, S/N8 - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N5 01616.684/0001-13

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;
5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle.

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por:

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize;
5.18.2.2. empresas brasileiras;
5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n9 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.
5.19.4. O Agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.
5.19.5. É facultado ao Agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.20. Após a negociação do preço, o Agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n9 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União ( );https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
( ).https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
6.1.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) ( )https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
6.1.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.

6.2. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 
iniciado o procedimento de habilitação.
6.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.3.1. contiver vícios insanáveis;
6.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;
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6.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
6.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável.

6.4. Em contratação de serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
6.4.1. No regime de execução por empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado;
6.4.2. No regime de execução por empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado;
6.4.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 
de execução.
6.4.4. Não será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração.

6.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.6.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo 
o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) 
e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida 
a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi- 
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas;
6.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n^ 14.133, 
de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- 
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
7.3. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de 
vistoria prévia.
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7.3.1. 0 licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário
exclusivos, a ser agendado junto à Secretaria de Infraestrutura, de modo que seu agendamento não coincida com 
o agendamento de outros licitantes.
7.3.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item 
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação.

7.4. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
7.4.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN ne 3/2018, art. 49, §19, e art. 6e, §42).

7.5. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n9 3/2018, art. 79, caput).

7.5.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN n9 3/2018, art. 79, parágrafo único).

7.6. A verificação pelo Agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.6.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do Agente de contratação.

7.7. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 
vencedor.

7.7.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado.

7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
7.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

7.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.10. Na hipótese de 0 licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital.
7.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 0 subitem anterior.
7.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará 0 disposto no art. 165 da Lei n9 14.133, de 2021.
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
8.3. Quando 0 recurso apresentado impugnar 0 julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
8.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos.
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8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1^ do art. 17 da Lei n^ 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico - 

.www.formosadaserraneRra.ma.gov.br
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo Agente de contratação durante o certame;
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregara documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação
9.1.5. fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.I.6.I. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n5 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei n^ 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;
9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5,9.1.6,9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §59, da Lei n.9 
14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §49 da IN SEGES/ME n.9 73, de 2022.
9.10. A apuração dê responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n^ 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, na página 
https://XXX.XXXXXXXX.XXX.XXX
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de contratação.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF.
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereço eletrônico: https://XXX.XXXXXXXX.XXX.XXX
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;
11.11.3. ANEXO III - Projeto Básico.

Formosa da Serra Negra - MA, XX de XXXXX de XXXXX.

xxxxxxxx 
AUTORIDADE COMPETENTE
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para implantação da pavimentação em blocos sextavado no Município 
de Formosa da Serra Negra - MA, em conformidade com o Projeto Básico em anexo, de acordo com as condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como especializados, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do Contrato, prorrogável 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações 
básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei n? 14.133, de 2021.

Vistoria

4.3. É facultativo a realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
4.4. É assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 
esse fim, de segunda à sexta-feira, conforme horário agendado junto à Administração.
4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para 
a realização da vistoria.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. 0 início da execução do objeto se dará em até 05 (cinco) dias úteis da emissão da ordem de serviço.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço:
TRECHO 01: Rua Antônio Manoel -181,50 m
TRECHO 02: Rua Juscelino Viana - 67,80 m
TRECHO 03: Rua José Miguel - 148,10 m
TRECHO 04: Rua Tiago dos Santos-45,00 m
Extensão Total: 442,40 Metros / 0,4424 km

Na sede do município de Formosa da Serra Negra - MA.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.

Fiscalização

5.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

5.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n® 11.246, de 
2022, art. 22, VI);
5.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, §1® e Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, II);
5.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, III);
5.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, IV);
5.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, V);
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5.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n® 11.246, de 
2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

5.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n® 11.246, 
de 2022).
5.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

5.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto n? 11.246, de 2022, art. 21, IV).
5.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n9 11.246, de 2022, art. 21, II).
5.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n9 11.246, de 2022, art. 21, III).
5.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n9 11.246, de 
2022, art. 21, VIII).
5.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n9 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n® 11.246, de 
2022, art. 21, X).
5.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. (Decreto n9 11.246, de 2022, art. 21, VI).
5.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado 
apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 
detalhada.
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6.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (dias) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
(Art. 140,1, a , da Lei n? 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n? 11.246, de 2022).

6.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
6.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nS 11.246, de 
2022).
6.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto n? 
11.246, de 2022)
6.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar 
no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato.
6.2.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
6.2.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
6.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 
da Lei n? 14133, de 2021)
6.2.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
6.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise 
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo.
6.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

6.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, 
VIII, Decreto n? 11.246, de 2022).
6.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
6.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e
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6.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização.
6.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei n9 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 79, §29 da Instrução Normativa 
SEGES/ME n9 77/2022.

6.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n9 14.133, de 2021.

6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
6.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n9 14.133/2021.
6.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N9 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
6.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.
6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

6.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n9 77, de 2022.
6.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação 
do índice INCC de correção monetária.

Forma de pagamento

6.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.
6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Regime de execução

7.2. O regime de execução do contrato será a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Critérios de aceitabilidade de preços

7.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade 
de preços será o valor global estimado para a contratação.

7.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 
eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,
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conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59,
§39, da Lei n9 14.133/2021);

Exigências de habilitação

7.4. Para fins de habilitação, deverá 0 licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

7.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;
7.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

;
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor
7.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores;
7.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n® 77, de 18 de 
março de 2020.
7.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
7.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 
do registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro 1971.
7.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
7.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
7.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452, de 19 de maio de 1943;
7.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre;
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7.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei.
7.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

7.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n9 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II);
7.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
7.23. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
7.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
7.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.
7.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
7.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo 
OU patrimônio líquido mínimo de 10 % do valor total estimado da contratação.
7.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n9 14.133, de 2021, art. 
65, §19).
7.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

7.30. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

7.30.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

7.31. Registro ou inscrição da empresa Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, em plena 
validade
7.32. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.
7.33. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 
profissional competente, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT por execução de obra ou serviços de 
engenharia de características semelhantes, também abaixo indicado(s):

7.33.1. Para o Engenheiro Civil: serviços de implantação da pavimentação em blocos sextavado.

7.34. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Administração.
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7.35. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade 
Técnica regularmente emitido(s) pelo CREA.
7.36. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas:

7.36.1. Pavimentação em bloquete - Extensão Total: 442,40 Metros / 0,4424 km;

7.37. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante.

7.37.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 640.000,00 (Seiscentos e quarenta mil reais), conforme planilhas 
orçamentárias do Projeto Básico em anexo.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União.
9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:____________________________________________________

ORGÃO 02 Poder Executivo
UNIDADE 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

DOTAÇÃO 15.451.0023.1028.0000

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO CONSTRUÇÃO, REF. E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E LOGRADO.

ELEMENTO DE DESPESAS 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

FONTE DE RECURSO 1.500 - Recursos não vinculados de impostos (Exerc.Corren

ORGÃO 02 Poder Executivo
UNIDADE 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

DOTAÇÃO 15.451.0023.1031.0000

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO PAVIM/CONSTR. DE VIAS URBANAS, MEIOS FIOS, SARGETA.

ELEMENTO DE DESPESAS 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

FONTE DE RECURSO 1.700 - Outros Transferência de convênios ou Instrumento

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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ANEXO II

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
Lei n® 14.133, de 1? de abril de 2021

CONTRATO N2......./20..
Concorrência...... /20.. 
Processo Administrativo n°...........

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 /...., 
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA, POR 
INTERMÉDIO DO....................(A)
............................................................. E

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO/MA, através
da........................................................ , sediada na AV. João da Mata e Silva, N° s/n, Vila Viana, Formosa da
Serra Negra - MA, inscrita no CNPJ sob o n2 ..........................    doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado(a) por..................................... (nome e função no contratante), e
o(a) ............................... , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n® ............................... sediado(a) na
 , em .............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por....................................(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n® 
............................... e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência n. 
.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados de engenharia de 
 , nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:____________________________________________________________

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

2

3

...

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
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1.3.2. 0 Projeto Básico;
1.3.3. O Edital da Licitação;
1.3.4. A Proposta do contratado;
1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. 0 regime de execução é o de empreitada por preço global.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de................................. contados do(a)...................  ,
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. 0 valor total da contratação é de R$....... (...... )
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 
elaboradas com base no SINAPI e SICRO do mês dezembro do ano de 2023.

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a aplicação, 
pelo contratante, do índice INCC - índice Nacional de Custo da Construção, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n® 14.133, 
de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2g, da Lei ng 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.9 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n9 14.133, de 2021;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
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satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n^ 14.133, de 2021;
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante;
9.18. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
9.19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional.
9.20. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
9.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante.
9.22. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando- 
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
9.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas 
e de comunicação.
9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
9.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo.
9.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n® 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

9.29.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 
competente, conforme o caso.
9.29.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos:

9.29.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 
classe A de preservação de material para usos futuros.
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9.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9.29.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão 
ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas.

9.29.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão 
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas.

9.29.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos 
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
9.29.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com 
as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 
15.114,15.115 e 15.116, de 2004.

9.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 
ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
9.31. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação 
etc.).

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14,133, de 2021, o contratado 
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n? 12.846, de l5 de agosto de 2013.
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:

I .Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);

II .Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

III .Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

IV .Multa:
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 
2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §79, da Lei n9 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 
2021).
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.
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11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n9 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art, 160, da Lei n^ 14.133, de 2021)
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161, da 
Lei n? 14.133, de 2021)
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n^ 14.133/21.
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME ng 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei mg 14.133, de 2021).
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.g 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.0. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei ng 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n9 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei ng 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
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justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n9 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial do Município na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §19)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de GRAJAÚ - MA. para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §19, da Lei n9 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1.  
2. ___________________________________________
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1. APRESENTAÇÃO
Proc.N2_
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A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Nerra - MA apresenta o 

Projeto Básico para a implantação da pavimentação em blocos sextavado, nas 

Ruas: Antônio Manoel; Rua Plínio arruda e José Pereira Milhomem .

2. DADOS DA ENTIDADE

Órgão Proponente: Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra-MA.

CNPJ: 01.616.684/0001-13

END: Av. João da Mata e Silva,s/n ,Vila Viana - Formosa da Serra Negra-MA.

3. JUSTIFICATIVA

A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade 

premente de ser criada a infraestrutura básica no Município de Formosa da Serra 

Negra - MA. O objetivo é tornar a cidade melhor estruturada e organizada, 

proporcionando às famílias qualidade de vida. No caso presente as áreas são carentes 

de infraestrutura e a assistência técnica e social, pois não há nenhum tipo de 

revestimento nas ruas indicadas no projeto. Onde nos períodos chuvosos há o 

surgimento de buracos e lama, dificultando a locomoção das famílias que ali vivem. 

Deve-se observar que a execução dessas obras, irão apresentar um ótimo retorno a 

população local.

4. LOCALIZAÇÃO DAS OBRA

As obras serão executadas na sede.

TRECHO 01: Rua Antônio Manoel - 181,50 m

TRECHO 02: Rua Juscelino Viana - 67,80 m

TRECHO 03: Rua José Miguel - 148,10 m

TRECHO 04: Rua Tiago dos Santos- 45,00 m

Extensão Total: 442,40 Metros / 0,4424 km

Na sede do município de Formosa da Serra Negra - MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
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5. CUSTO DAS OBRAS E QUANTIDADE DE FAMÍLIAS BENEFICIADAS

O presente projeto básico foi estimado no montante de:

R$ 290.000,00 (Duzentos e noventa mil reais)

Fis.Nsj£l_ _ _ _ _ _
Proc. _ _ _ _ _

Rubrica _ _ _

6. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o 

prazo de execução em 90 (noventa) dias corridos. O prazo de vigência será o prazo de 

execução adicionado em mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos para realização dos 

procedimentos licitatórios, que serão contados a partir da publicação do Termo de 

Convênio.

7. GENERALIDADES

DISPOSIÇÕES GERAIS - A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento 

esmerado e de inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da 

Fiscalização impugnar qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente às 

condições contratuais.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA - Para perfeita execução e completo acabamento das obras e 

serviços, a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de 

obras, pessoal especializado, para dar assistência técnica e administrativa ao andamento 

conveniente dos trabalhos.

EQUIPAMENTOS - Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e 

ferramental necessário, contratar mão-de-obra adequada, obter os materiais necessários 

em quantidades suficientes para a conclusão das obras no prazo fixado.

LICENÇAS E TAXAS - A Empreiteira obrigam-se a obter todas as licenças necessárias 

aos serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao 

pagamento de seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos 

que digam diretamente respeito à obra.

ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO - A Secretaria Municipal de obras ou outro 

representante designado para esse fim pela própria Prefeitura manterá os prepostos 

seus devidamente credenciados junto a Empreiteira, com a autoridade para exercer em 

seu nome, toda e qualquer ação de orientação das obras e serviços de construção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
Av. João da Mata e Silva. S/N°. Vila Viana - CEP: 65.943-000 - CNPJ: 
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RESPONSABILIDADE E GARANTIA - O Construtor, assumirá integral responsabilidade

pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos

decorrentes da realização dos trabalhos.
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ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E MEMORIAL DE 
CÁLCULO
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PLANTAS

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE SEXTAVADO
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PREFEITURA DE

Especificação técnicas para a execução de pavimentação em blocos

sextavado, situada no municipio de Formosa da Serra Negra - MA.

FORMOSA
DA SERRA NEGRÀ
UMA ADMINISTRAÇÃO para todos

1. INTRODUÇÃO

2. SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 Placa de obra

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra conforme Figura 1, em 

chapa de aço galvanizado, nas dimensões de 3,00 x 2,0 m, constando verba de 

repasse, nome da obra, responsável técnico pela execução da obra, instalação 

ou serviço, de acordo com o seu registro no Conselho Regional, atividades 

específicas pelas quais o profissional é responsável, título, número da carteira 

profissional e região do registro do profissional, nome da empresa executora da 

obra, de acordo com o seu registro no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA.

Área do nome 
da obra

M sl <i$ Oh ■ < KKltmtMJíXÜ
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PÁTRIA AMADA

BRASIL

Figura 1 - Placa de obra modelo CEF

As placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, 

proporções e demais orientações contidas no manual CEF. Elas deverão ser 

confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de madeira 

compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries. As
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informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão 

ser pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao material plástico, pela sua 

durabilidade e qualidade.

As placas deverão ser afixadas em local visível, preferencialmente no 

acesso principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a 

melhor visualização. Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom 

estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, 

durante todo o período de execução das obras.

Equipamentos e materiais

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. O material a ser 

utilizado na confecção será:

o Placa: (3,00x2,00) m = 6,00 m2

o Placa em folha de zinco de 2,50mm

o Apoio: peça em madeira 3”x6” de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura.

o Contraventamento: sarrafo de madeira de 1”x4” com comprimento de 

3,20m

o Todas as peças serão fixadas com pregos 2 Vá x 1 Vá x 13.

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade.

Critérios de medição e aceite

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em 

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada. 

Metodologia de execução

- Deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e 

demais orientações contidas no manual da CEF.

- Deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de 

madeira compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries.

- As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação 

ou adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão 

ser pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao material plástico, pela sua 

durabilidade e qualidade.

- As placas deverão ser afixadas em local visível, de preferência no acesso 

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor
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- Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação,

visualização.
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inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de 

execução das obras.

2.2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

A obra será localmente administrada por um profissional responsável técnico 

legalmente habilitado da Contratada, que deverá estar presente em todas as fases de 

execução dos serviços e representará a Contratada junto à Fiscalização. A função 

deste profissional deverá constar da ART respectiva. Este "profissional residente" será 

um ENGENHEIRO CIVIL comprovadamente versado na execução de obras similares, 

especialidade em execução/reforma/adequação de prédios, devendo permanecer na 

obra em turno integral. A Fiscalização poderá exigir da Contratada a substituição de 

qualquer profissional do canteiro de obras desde que verificada sua incompetência 

para a execução das tarefas propostas bem como apresentar hábitos de conduta 

nocivos à boa administração do canteiro de obras.

A Contratada manterá um ENGENHEIRO CIVIL e um ENCARREGADO em 

obra, que deverá estar sempre presente para prestar quaisquer esclarecimentos 

necessários à Fiscalização, além de acompanhar prioritariamente o Fiscal 

Responsável em todas as visitas realizadas.

Metodologia de execução

- Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra, 

esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de 

equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas 

de segurança vigentes.

- Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização da 

Contratante, sempre mediante aprovação.

- É importante também observar que a administração local depende da estrutura 

organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua 

respectiva lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve- 

se observar a legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas à 

higiene e segurança do trabalho.

- As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional
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necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da

lotação em termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento,

específica do executor da obra.

FIsAlM-
Proc. HL„— 
Rubrica

3. TERRAPLENAGEM E REGULARIZAÇÃO

Os trabalhos de regularização e a compactação têm como objetivo a preparação da 

plataforma para receber a pavimentação, conforme definido em projeto (memória de 

cálculo).

3.1 regularização e compactação de subleito

Itens e suas características

- Servente: empregado que auxilia os operários dos equipamentos na execução do 

serviço.

- Motoniveladora: equipamento utilizado para nivelar e regularizar o subleito.

- Caminhão pipa: equipamento utilizado para umidificar o solo, visando atender a 

umidade ótima para a compactação.

- Rolo pé de carneiro: equipamento utilizado para compactar o subleito. 

Equipamentos

- Motoniveladora;

- Caminhão pipa 10.000 I trucado, inclusive tanque de aço para transporte de água.

- Rolo compactador vibratório pé de carneiro para solos.

Critérios para quantificação dos serviços

- Utilizar a área geométrica, em metros quadrados, de subleito a receber regularização 

e compactação.

Execução

- O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar 

totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operações de 

terraplenagem.

- A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleito.

- Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, 

procede-se com o umedecimento da camada através do caminhão pipa.

- Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a 

compactação da camada utilizando-se o rolo compactador pé de carneiro, na
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quantidade de fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de

compactação.
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3.2 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores 

(diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras.af_05/2018

A operação de desmatamento e limpeza deverá ser iniciada nos trechos 

locados e autorizados pela Fiscalização e serão realizados por meio de trator de 

esteiras e demais equipamentos apropriados com os devidos acessórios, visando 

garantir perfeita execução técnica nos padrões estabelecidos, inclusive no que diz 

respeito à segurança de seus operadores.

Constituem-se como alvo desta operação todas as árvores e arbustos 

existentes na lateral da plataforma, com largura de 1,00 metro para cada lado, cujo 

material expurgado deverá ser enleirado nas laterais da área trabalhada, de 

maneira que não prejudique a drenagem natural e nenhum outro curso hídrico.

Nenhum movimento de terraplenagem poderá ser iniciado sem que a 

Fiscalização tenha dado como concluído no trecho, o serviço de desmatamento e 

limpeza.

Medição

- Os serviços de desmatamento e destocamento de cerrado (árvores de diâmetro de 

até 0,15 m), de mata (árvores de diâmetro acima de 0,15 m) e de limpeza, serão 

medidos em função da área efetivamente trabalhada em m2 (metros quadrados), 

obedecendo às condições conveniadas ou contratadas, de conformidade com a 

planilha de preços unitários.

- Os bota-foras correspondentes ao desmatamento, destocamento e limpeza não 

serão considerados para fins de medição.

Equipamentos

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados, 

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se 

fará em função da densidade e do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos 

para a execução da obra.

No que couber, serão utilizados os equipamentos:

a) Trator de esteira com lâmina;

b) Motosserras;
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c) Caminhão basculante;

d) Serra circular;

e) Ferramentas manuais, etc.

FIS.IO
Proc. M8— 
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4.0 PAVIMENTAÇÃO

4.1 Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco sextavado de 25 x

25 cm, espessura 8 cm. Af_12/2015

Os blocos pré-moldados (intertravados) deverão ser fornecidos no formato sextavado 

em concreto maciço, nas dimensões 25 cm no comprimento e 08 cm de altura.

Fonte: Google

• Pavimentação em piso intertravados

• Pavimentação em blocos de concreto sextavado

Trata-se da execução ou recomposição de pavimento, do tipo articulado, 

adequado para estacionamentos, vias de tráfego leve e preferencialmente urbanos, 

constituído por paralelepípedos graníticos ou peças pré-moldadas de concreto, 

colocadas justapostas, rejuntadas com calda ou argamassa de cimento.

• Material

o Areia Média ou Grossa

A areia com essa granulometria será destinada à execução do 

colchão para apoio dos paralelepípedos e das peças pré-moldadas 

de concreto.
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o Paralelepípedos
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Prismas graníticos em formato de paralelepípedo regular.

o Peças Pré-moldadas de Concreto

As peças pré-moldadas de concreto deverão atender às 

exigências da norma ABNT 9781, devendo ter formato geométrico 

regular (SEXTAVADO) de 25 x 25 cm e espessuras de 8 cm nas 

vias.

• Execução de camada ou colchão de areia

Consiste no espalhamento de uma camada de areia média ou 

grossa, sobre base ou sub-base existentes. Suas principais 

funções são permitir um adequado nivelamento do pavimento que 

será executado e distribuir uniformemente os esforços transmitidos 

à camada subjacente. A espessura do colchão variará de 5 a 10 

cm, sendo prevista em projeto conforme as características de 

utilização da via.

Areia grossa, definida pela TE-1/1.965 da ABNT, é aquela cujos 

grãos têm diâmetro máximo compreendido entre 2,00 e 4,80 mm.

• Distribuição dos blocos de concreto sextavados

Os blocos o deverão ser empilhados, de preferência, à margem da 

pista.

Não sendo possível utilizar as áreas laterais para depósito, serão 

empilhados na própria pista, tendo-se o cuidado de deixar livres as 

faixas destinadas à colocação das linhas de referência para o 

assentamento.

• Assentamento

Os blocos de concreto sextavados deverão ser assentados em 

fiadas, perpendiculares ao eixo da via, ficando a maior dimensão 

na direção da fiada, ou de acordo com o projeto.

O acabamento deverá estar de acordo com as tolerâncias 

estabelecidas no projeto.

As faces mais uniformes dos blocos de concreto sextavados 

deverão ficar voltadas para cima. Caso o projeto seja omisso, 

deverão ser observados os seguintes procedimentos:
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• Rejuntamento com areia média para pavimentação em blocos de concreto.

O pavimento com paralelepípedo ou com pré-moldados de 

concreto poderá ser rejuntado com pedriscos cobertos por cimento 

nos últimos 3 ou 4 cm superiores das juntas.

Após o assentamento dos paralelepípedos ou peças sobre colchão 

de areia, deverá ser espalhada uma camada de pedrisco, em 

quantidade suficiente para preencher parcialmente as juntas, 

deixando livre o espaço para colocação do rejuntamento.

4.2 Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in 

loco, usinado, acabamento convencional, armado e espessura 8 cm. Af_07/2016 

Itens e suas características

- Pedreiro: profissional que executa as atividades necessárias para execução do 

passeio tais como: lançamento, adensamento e desempeno do concreto.

- Carpinteiro: profissional que instala e remove as formas utilizadas para a 

concretagem dos passeios. - Servente: profissional que auxilia o pedreiro nas 

atividades necessárias para execução do passeio.

- Concreto: utilizado para moldar o passeio conforme projeto.

- Madeira: utilizada como fôrma para conter o concreto.

Critérios para quantificação dos serviços

- Utilizar o volume total, em metros cúbicos, de passeios que utilizam concreto usinado 

e sem uso de armaduras.

Execução

- Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montam-se as 

fôrmas que servem para conter e dar forma ao concreto a ser lançado;

- Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, sarrafeamento e 

desempeno do concreto;

- Para aumentar a rugosidade do pavimento, fazer uma textura superficial por meio de 

vassouras, aplicadas transversalmente ao eixo da pista com o concreto ainda fresco.

- Por último, são feitas as juntas de dilatação.
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5 .0 DRENAGEM

5.1 Guia (meio-fio) e sarjeta de concreto moldada in loco.

• Meio-fio (guia) de concreto pré-moldado, dimensões 100x15x13x30cm.

• Sarjeta de concreto feito em obra com dimensões de 30x10cm.

O meio-fio, é um elemento pré-moldado em concreto destinado a separar 

a faixa de pavimentação da faixa de passeio.

Os meios-fios, as sarjetas e os sarjetões são assentados sobre um lastro 

de concreto de acordo com especificações de projeto.

A sarjeta será de concreto feito em obra com betoneira, a sua principal

característica é o escoamento de algumas pluviais. A resistência característica do

concreto de no mínimo 20 MPA.

JMA ADMI^SIRACÀO PARA TODOS

Materiais

O concreto utilizado nas sarjetas e sarjetões devem atender as NBR 

6118(1), NBR 12654(2) e NBR 12655(3). O concreto deve ser dosado racionalmente e 

deve possuir as seguintes resistências características:

o meios-fios pré-moldados, moldados no local: fck 20 MPa;

• Equipamentos

Antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser inspecionado e 

aprovado pela fiscalização

Os equipamentos básicos necessários aos serviços de assentamento de 

meios-fios e execução de sarjetas e sarjetões compreendem:

caminhão basculante;

caminhão de carroceria fixa;

betoneira ou caminhão-betoneira;

pá-carregadeira;

compactador portátil, manual ou mecânico; - ferramentas manuais, pá, 

enxada etc.

• Execução

o Os meios-fios devem obedecer às dimensões representadas no projeto e 

orçamento; Os meios-fios devem ser executados em peças de 1,00 m de 

comprimento, as quais devem ser vibradas até seu completo 

adensamento e, devidamente curadas antes de sua aplicação.
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o Seu comprimento deve ser reduzido para a execução de segmentos em 

curva.

o O concreto empregado na moldagem dos meios-fios, sarjetas e sarjetões 

devem possuir resistência mínima de 20 MPa no ensaio de compressão 

simples, aos 28 dias de idade.

o As formas para a execução dos meios-fios devem ser metálicas, ou de 

madeira revestida, que permita acabamento semelhante àquele obtido 

com o uso de formas metálicas.

o Para o assentamento dos meios-fios, o terreno de fundação deve estar 

com sua superfície devidamente regularizada, de acordo com a seção 

transversal do projeto, apresentando-se liso e isento de partículas soltas 

ou sulcadas e, não deve apresentar solos turfosos, micáceos ou que 

contenham substâncias orgânicas. Devem estar, também, sem quaisquer 

de infiltrações d'água ou umidade excessiva.

o Para efeito de compactação, o solo deve estar no intervalo de mais ou 

menos 1,5% em torno da umidade ótima de compactação, referente ao 

ensaio de Procter Normal.

o Não é permitida a execução dos serviços durante dias de chuva.

o Após a compactação, deve-se umedecer ligeiramente o terreno de 

fundação para o lançamento do lastro.

o O assentamento dos meios-fios deve ser feito antes de decorrida uma 

hora do lançamento do concreto da base. As peças devem ser 

escoradas, nas juntas, por meio de bolas de concreto com a mesma 

resistência da base.

o Depois de alinhados os meios-fios, deve ser feita a moldagem das 

sarjetas, utilizando-se concreto com plasticidade e umidade compatível 

com seu lançamento nas formas, sem deixar buracos ou ninhos.

6 .0 ALVENARIA DE BLOCOS CERÂMICO FURADOS NA HORIZONTAL

Caracterização e Dimensões do Material:

Alvenaria de vedação de blocos furado na horizontal de 8 furos 

9x19x19cm, com blocos deitado de primeira qualidade, bem cozidos, leves, 

sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme.
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Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, se assentado os blocos em

amarração. Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser

verificados. Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e

revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura.
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7 .0 ACESSIBILIDADE

7.1 Rampa padrão para acesso de deficientes a passeio público, em concreto 

simples Fck=25MPa, desempolada, pintada em novacor, 02 demãos e piso tátil 

de alerta/direcional.

Será executado rampa de acesso, conforme projeto, e ao longo da rampa será fixado 

o piso tátil em borracha. Deve seguir corretamente à norma ABNT-9050, para uma 

orientação eficiente, respeitando os padrões de medidas, textura adequada para cada 

situação, além de dever possuir cores contrastantes para o caso de pessoas com 

baixa visão. Formado por relevos em forma de risco vertical, esse tipo de piso para 

deficiente visual, ajuda na orientação a respeito do sentido pelo qual ele deva seguir 

dentro de determinado local, como filas, por exemplo. Sua instalação deve sempre 

seguir o padrão de linhas verticais.

7.2 piso tátil direcional e/ou alerta, em borracha, p/deficientes visuais, 

dimensões 25x25cm, aplicado, rejuntado

O piso tátil deverá ser confeccionado com dimensões de 25X25CMe espessura igual a 

5 centímetros. Deverão ser de borracha, de forma que seja garantido que tenha a 

resistência necessária para este uso. O piso tátil deverá ser confeccionado na cor 

preta, ou outra cor que contraste com o piso adjacente, tanto o piso de direcionamento 

quanto o piso de alerta.

Material: Borracha macia, atóxica.

Tipo: Placa Modelo: Alerta ou direcional.

Cor: Preto ou outra cor que contraste com o piso adjacente.

Dimensões: 25,0 x 25,0 cm.

Espessura: 5mm.

Textura e desenho: conforme NBR 9.050/2004 - sinalização podo tátil de Alerta ou 

direcional.

Aplicação: colado com cola de contado para borracha, conforme especificação do 

fabricante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
Av. João da Mata e Silva, S/N°, Vila Viana - CEP: 65.943-000 - CNPJ:

01.616.684/0001-13 - Telefone: (99) 9901-5331
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7.1 - Fornecimento e aplicação de placa metálica de identificação de rua, no 

início e no fim do trecho de cada rua sob intervenção (25 x 45cm) (Sinalização 

Vertical)

Os serviços de Fornecimento e aplicação de placa metálica de identificação de 

rua, no início e no fim do trecho de cada rua sob intervenção (Sinalização Vertical) são 

para orientar os usuários da via, com a finalidade de otimizar a operação da mesma, 

tornando-a mais segura. Serão construídas Placas em chapa de aço carbono (fina frio) 

de 0,90 mm, de 0,25x0,45 cm, conforme projeto e aprovação do setor municipal 

competente (referendados pelas especificações e as normas do DENATRAN e do 

CONTRAN), tratadas em imersão de anti-ferrugem (decapante), aparelhadas em óxido 

primer e pintada face e fundo com esmalte sintético automotivo extra brilhante com 

legendas (letras, tarjas e símbolos) em silk-scremvinílica fosca. Todas as placas 

levarão parafusos tipo francês de % x 314 com porcas e arruelas galvanizadas e 

barrotes de 6cm x 6cm de espessura por 3,5m de altura em madeiras mistas, 

aparelhadas e pintadas com tinta para demarcação viária na cor branca, possuindo 

duas aletas antigiro para fixação no solo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
Av. João da Mata e Silva, S/N°, Vila Viana - CEP: 65.943-000 - CNPJ:

01.616.684/0001-13 - Telefone: (99) 9901-5331
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PREFEITURA DE

FORMOSA
DA SERRA NEGRA
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RELATÓRIO FOTOFRAFICO

PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE SEXTAVADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
Av. João da Mata e Silva, S/N°, Vila Viana - CEP: 65.943-000 - CNPJ:
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UMA ALW :ào para todos

Imagem 01 - RUA ANTÔNIO MANOEL

'...«■

SWT»* NegO*

5 de jun. cie 2024 1 0:1 8:3:7 
0.442058058 45-1 0048245 W 

113° SE
Formosa cia Serra Negra 

Maranhão
Altitude:268.7m

Velocidade:4.5km/h 
prefeitura

Número do índice: 5
Fonte: Autor do Projeto

Imagem 02 - RUA ANTÔNIO MANOEL

5 de jun. de 2024 1 0:1 4:55 
5.442O4O22S 40.1 8083801 W 

280“ W
Formosa da Serra Negra 

Maranha o
Aftitude:221 _2m

Velocidade: 1 .2km/h 
prefeitura 

Número do índice: 1
Fonte: Autor do projeto

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
Av. João da Mata e Silva, S/N°, Vila Viana - CEP: 65.943-000 - CNPJ: 

01.616.684/0001 -13 - Telefone: (99) 9901-5331
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Imagem 03 - RUA ANTÔNIO MANOEL

S>^rn» Neges*

5 de jun. de 2024 1 0:1 5:21 
5.-4420501 2S 45.1 8O25882W

1 1 O" E
Formosa do Serro Negra 

Maranliao
Altitude:27O.8m 

N/docidadc:0. Okm/H 
prefeitura 

Número do índice: 3
Fonte: Autor do projeto

Imagem 04 - RUA ANTÔNIO MANOEL

■otr

5 de jun. dê 2024 10:1 5:33 
5.442O5848S 45.1 8885347W 

205° NW
Formosa da Serra Negra 

Maranhao
ZMtitude:252.8m

Velocidade:O.Okm/h 
prefeitura 

Número do índice: 4
Fonte: Autor do Projeto

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
Av. João da Mata e Silva, S/N°, Vila Viana - CEP: 65.943-000 - CNPJ: 

0l.6l6.684/000l-l3 - Telefone: (99)9901-5331
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FORMOSA
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Imagem 05 - RUA PLÍNIO ARRUDA

5 de iun do 2024 1 0:23: 1 2 
.G.4423222GS -40. 1 O2354G2W 

288” W
Formosa da Sorra Negra

IX/1 aranha o
Al ti todo: 22-4. 8m

#\/elocidade:0. Okm/h
■prefeitura

______________ Número do índice: 7
Fonte: Autor do Projeto

Imagem 06 - RUA PLÍNIO ARRUDA

5 de jun. de 2024 1 0:23:50 
G.4423O22 5S 45.1 020001 2W

1 05” E
Formosa da Serra Negra 

Maranhao
ZNItitude:224.2m

Velocidade:0. Ok m/h 
prefeitura 

______________ Número do índice: O
Fonte: Autor do Projeto

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
Av. João da Mata e Silva, S/N°, Vila Viana - CEP: 65.943-000 - CNPJ: 

01.616.684/0001 -13 - Telefone: (99) 9901-5331
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Imaqem 07 - RUA JOSÉ PEREIRA MILHOMEM

Fonte: Autor do Projeto

Fonte: Autor do Projeto

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
Av. João da Mata e Silva, S/N°, Vila Viana - CEP: 65.943-000 - CNPJ: 

01.616.684/0001-13 -Telefone: (99)9901-5331
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Fonte: Autor do Projeto

Imagem 10- RUA JOSÉ ALVES LOPES

5 de jun. de 2024, 16:29:18 
-6.4435,-46.1936

283° W
Formosa Da Serra Negra, MA 65000-000

Altitude:287.6meter
Rapidez:3.4km/h

Fonte: Autor do Projeto

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
Av. João da Mata e Silva, S/N°, Vila Viana - CEP: 65.943-000 - CNPJ: 

01.616.684/0001-13 -Telefone: (99)9901-5331
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CAI\A PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo 
#PUBLICO

|n° operação 
11094093-42

|N° TransfereGOV 
|960905

|PROPONENTE/ TOMADOR
[PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA

[APELIDO DO EMPREENDIMENTO
[EXECUÇÃO EM PAVIEMNTAÇAO EM BLOQUETE NO MUNCIPIO DE FORMOSA DA SERRA

I LOCALIDADE SINAPI (DATABASE | DESCRIÇÃO DO LOTE [MUNICÍPIO/UF | BDI 1 | BDI 2 BDI 3
|SAOLUIS 104-24 (DES ) | EXECUÇÃO EM PAVIEMNTAÇAO EM BLOQUETE NO MUNCIPIO DE [FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA | 26,14% | 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário
(sem BDI) (RS)

BDI 
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (RS)

Preço Total 
(R$)

4.

1.1
1.1.1. Composição 01 PLACA DÉ OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 • : 374.45 BDI 1 472.33 2 833 98 RA

52
02

ADMINISTRAÇÃO LOCAL ................. • 29 218.08

1.2.1. Composição ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MES 4.00 5 790 80 BDI 1 7 304.52 29 218.08 RA
- 13.530,78

1.3.1. SINAPI 100576
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO AF 11/2019

M2 4 114.32 2.45 BDI 1 3,09 12713.26 RA

1.3.2. SINAPI 98525
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS AF 03/2024

M2 1 061,72 0.61 BDI 1 0.77 817.52 RA

1.4. •

RA

RA

1.4.1. SINAPI 92394
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM AF 10/2022 M2 2.654,40 73.96 BDI 1 93.29 247 628.97

1.5.1.

.........................

SINAPI

..... ............................

103328

PASSEIO • CALÇADA
ÂLVÉNÂRIADEVEDÃçfó DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AF_12/2021

M2 336,23 87.81 BOI 1 110.76 37 240 83

1.5.2. Composição 06 PILAR PARA ALVENARIA UN 176,96 33,53 BDI 1 42,29 7 483,63 RA

1.5.3. SINAPI 94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO AF 08/2023 M3 116,80 76,30 BDI 1 96,24 11 240,83 RA

1,5.4. SINAPI 94994
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO AF 08/2022

M2 1.061,76 89,02 BDI 1 112,29 119225,03 RA

1.6. DRENAGEM . ? -

1.6.1. SINAPI 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA). AF 01/2024

M 884,80 49,79 BDI 1 62,81 55 574,29 RA

1.6.2. SINAPI 94287
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO 
EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 10 CM ALTURA AF 01/2024 M 884,80 34,20 BDI 1 43,14 38 170,27 RA

1.7. ACESSIBILIDADE - 76.089,47 |

17.1. Composição 03
Rampa padrão para acesso de deficientes a passeio público, em concreto 
simples Fck=25MPa, desempolada, pintada em novacor, 02 demãos e piso tátil 
de alerta/direcional

UND 16,00 299,92 BDI 1 378,32 6053,12 RA

1.7.2. Composição 05
PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, EM BORRACHA, P/DERCIENTES 
VISUAIS, DIMENSÕES 25X25CM, APLICADO REJUNTADO NP 221,20 251,01 BDI 1 316,62 70 036.35 RA

1.8. SINALIZAÇÃO ViARIA

1.8.1. Composição 04 Fornecimento e aplicação de placa metálica de identificação de rua, no inicio e 
no fim do trecho de cada rua sob intervenção (25x45)cm UND 8,00 174,79 BDI 1 220,48 1 763,84 RA

PMv306 1/2
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CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo 
«PUBLICO

|N’operação 
11094093-42

I N° TransfereGOV I PROPONENTE / TOMADOR
1960905 | PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA

I LOCALIDADE SINAPI 
[SAOLUIS

[DATABASE 
104-24 (DES)

I DESCRIÇÃO DO LOTE
| EXECUÇÃO EM PAVIEMNTAÇAO EM BLOQUETE NO MUNCIPIO DE

[APELIDO DO EMPREENDIMENTO
| EXECUÇÃO EM PAVIEMNTAÇAO EM BLOQUETE NO MUNCIPIO DE FORMOSA DA SERRA

IMUNICÍPIO / UF I BDI1 I BDI2 I BDI3
[FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA | 26,14% | 0,00% | 0,00%

Observações:

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (RS)

Preço Total 
(R$)

Encargos sociais: Para elaboraçao deste orçamento, foram utilizados os encargos soaais do sinahi para a uniaaae aa t-eaeraçao inaicaaa.

| Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.
[Siglas da Composição do Investimento RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP -100% Repasse, CP -100% Contrapartida. OU - 100% Outros

FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA 
Local

teisa-.igi.ra. 2§ d§ lunho & 2024_____
Data

Responsável Técnico
Nome: JORDANIA ANDRADE BEZERRA
CREA/CAU: 1117236137/MA
ART/RRT: 0

PMV3.0.6 2/2
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CAIXA
|N* OPERAÇÃO |N’TGOV
11094093-42 1960905

CRONOGRAMA FlSICO-FINANCEIRO
OGU

Grau de Sigilo 
«PUBLICO

I PROPONENTE TOMADOR (APELIDO EMPREENDIMENTO (DESCRIÇÃO DO LOTE
| PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMO | EXECUÇÃO EM PAVIEMNTAÇÃO EM BLOQUETE NO MUNCIPIO |EXECUÇÃO EM PAVIEMNTAÇÃO EM BLOQUETE NO MUNCIPIO DE FORMOSA

FORMOSA DA S£RRA N£ÇRA/MA
Local

terça-feira, 26 de iunho de 2024
Data

Responsável Técnico
Nome: JORDANIA ANDRADE BEZERRA
CREA/CAU: 1117236137/MA
ART/RRT:

PMv3.0.6



hs.n«_^Í—
taS_ _ _ _ _ _ _ _
Rub^<é í/U- - - - - -- - - - -CAIU A COMPOSIÇÕES

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC.
CUSTO UNIT 

DESONERADO
CUSTO UNIT 

NÃO DESONER.
COMPOSIÇÃO 01 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2

SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 25,16 0,00
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 20,58 0,00

SINAPI-I 4417

SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, 

PEROBA-ROSA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA M 2,679 7,89 0,00
SINAPI-I 4491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA M 3 11,16 0,00

SINAPI-I 4813

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 

X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) M2 1 250,00 0,00
SINAPI-I 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1 20,85 0,00
SINAPI-I 11026 CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 14, E = 1,95 MM (15,60 KG/M2) KG 1,995 11,04 0,00

COMPOSIÇÃO 02 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MÉS
SINAPI 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 44 | 103,60 I 0,00

SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H
43,9989 | 28,01 | 0,00

COMPOSIÇÃO 03
Rampa padrão para acesso de deficientes a passeio público, em concreto simples Fck=25MPa, 
desempolada, pintada em novacor, 02 demãos e piso tátil de alerta/direcional. UND

ORSE 77 Aterro de caixão de ediificação, com fornec. de areia, adensada com água m 0,2513 193,01 0,00
ORSE 98 Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, lançado e adensado em superestrutura mJ 0,2 573,96 0,00

ORSE 2323

Pintura p/ piso c/ aplicação de 2 demãos tinta novacor, cores cerâmica, concreto, verde ou azul - 

aplicação c/ rôlo - RI m2 0,7 8,59 0,00
ORSE 2497 Escavação manual de vala ou cava em material de 1* categoria, profundidade até l,50m m’ 0,3 52,44 0,00
ORSE 2624 Remoção e reposição de meio-fio m 2 17,45 0,00
ORSE 3644 Acabamento de superfície de piso de concreto com desempolamento manual m 2,5 15,77 0,00

SINAPI-I 38182 PISO TATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL DE BORRACHA, PRETO, 25 X 25 CM, E = 5 MM, PARA COLA M2 0,15 241,82 0,00
SINAPI-I 4791 ADESIVO ACRÍLICO DE BASE AQUOSA / COLA DE CONTATO KG 0,1 43,08 0,00

COMPOSIÇÃO 04
Fornecimento e aplicação de placa metálica de identificação de rua, no inicio e no fim do trecho 
de cada rua sob intervenção (25x45)cm UND

SINAPI-I 11950

BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA 

SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS UN 4 0,20 0,00
SINAPI-I 13521 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20* CM UN 1 82,50 0,00
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,446 20,58 0,00

COMPOSIÇÃO 05
PISO TATIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, EM BORRACHA, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 
25X25CM, APLICADO, REJUNTADO M1

SINAPI-I 38182 PISO TATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL DE BORRACHA, PRETO, 25 X 25 CM, E = 5 MM, PARA COLA M2 1 241,82 0,00
SINAPI-I 4791 ADESIVO ACRÍLICO DE BASE AQUOSA / COLA DE CONTATO KG 0,1 43,08 0,00
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 20,58 0,00
SINAPI 88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,112 25,36 0,00

COMPOSIÇÃO 06 PILAR PARA ALVENARIA UN 33,53 0,00

SINAPI 92759

ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 06/2022 KG 0,23 13,44 0,00

SINAPI 103669

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO. AF 02/2022 M3 0,00342 982,30 0,00

SINAPI 92263

FABRICAÇAO DE FORMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020 M2 0,144 188,13 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0.00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
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FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

FIsJ? 1'7° 
Proc.„ 
Rubric?

0,00 0,00

0,00 0,00

°’°° -
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

—
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Data Responsável Técnico:
CREA/CAU:

Planilha Referência.xls versão 1.10- Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 2
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|n° transferegov
I960905

FIsJ* l^

CAI \ A
|n° operação 
11094093-42

Quadro de Composição do BDI I Grau de Sigilo
«PUBLICO

IPROPONENTE / TOMADOR
IpREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

EXECUÇÃO EM PAVIEMNTAÇÃO EM BLOQUETE NO MUNCIPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA/ EXECUÇÃO EM PAVIEMNTAÇÃO EM

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00%
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

BDI 1

TIPO DE OBRA
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas %
Adotado

Administração Central AC 3,80%
Seguro e Garantia SG 0,32%

Risco R 0,50%
Despesas Financeiras DF 1,02%

Lucro L 6,64%
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50%
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 20,09%

___________ Ê2L92Í1É5Í20ÊS2_____________ ___ __ __ BDIDES 26,14%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 
(MC + S + R + G)*(l+DF)*tnL) _2 

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 50%, com a respectiva 
alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA 
Local

terça-feira, 26 de junho de 2024
Data

Responsável l ecnico
Nome: JORDANIA ANDRADE BEZERRA
CREA/CAU: 1117236137/MA
ART/RRT: 0

PMV3.0.6 1/1
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w-v pRtrtjrua* o t %FORMOSA
DA SERRA NEGRA 

A A: P%#,4 yagMM

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

CALÇAMENTO EM BLOQUETE NO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA - COM DESONERAÇÃO

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %

GRUPO A

Al INSS 0,00 0,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 1,00 1,00

A TOTAL 17,80 17,80

GRUPO B

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,88 Não incide

B2 FERIADOS 3,95 Não incide

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,87 0,66

B4 135 SALÁRIO 10,96 8,33

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,05

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56

B7 DIAS DE CHUVA 1,50 Não incide

B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08

B9 FÉRIAS GOZADAS 11,11 8,45

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,04 0,03

B TOTAL 47,22 18,16

GRUPO C

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,55 3,46

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,08

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 3,15 2,40

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,61 1,99

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38 0,29

C TOTAL 10,80 8,22

GRUPO D

Dl REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,41 3,23

D2
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 

REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO
0,38 0,29

D TOTAL 8,79 3,52

TOTAL (A+B+C+D) 84,61 47,70
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QUADRO DE INDICAÇÃO DOS TRECHOS.

I RECHG DESCRIÇÃOEXTENSÃO

RUA TIAGO DOS SANTOS

RUA ANTÔNIO MANOEL

RUA JOSÉ MIGUEL

RUA JUSCELINO VIANA

j PLANTA DE SITUAÇÃO.
U SEM ESCALA

(Z\ PLANTA DE LOCALIZAÇÃO.
Z SEM ESCALA

O

1^^ -
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Z7\ plant/ 
semeso

Rua Antônio Manoel 
Trecho-2= 103 OOm

DETALHE DA PA VIMENTAÇÃO.

PLANTA BAIXA

PROPRIETÁRIO

RESPONSÁVEL TÉCNICO

CONTEÚDO

JOROÁNI* ANDRADE BEZERRA 
ENGENHEIRO CML 

CREA-MA 1117236137

PLANTA BAIXA
DETALHE DA VIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
01.616.6840001-13

368067.42994669 m E
9207254.8563368 m N

Rua José Miguel 
Trecho=l48.10m

P8-F1M DA PAVIMENTAÇÃO 
/ 368076.73163707 rn E 

9287185.7044311 m N

Trecho=67,80m

P7 -.I.NIÇIQ....QA. PAVIMENTAÇÃO........
368143.90433903 m E 
9287192.412629 m N

P5-INICI0 DA PAVIMENTAÇÃO
368101.4748817 m e ’
9287084.081594 m N

P2-FIM DA PAVIMENTAÇÃO
368421.8834fi5_m.;.E_...

■9'257776.644104 m N
------ Rua Antônio Manoel

P3-INICIO DA PAVIMENTAÇÃO
368429.660377 m E .....
9287775.457035 m N

|P1-INIÇI(
56835

z 92877

P4-F1M DA PAVIMENTAÇÃO 
368530.883649 m E 
9287775.874145 m N

PROJETO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE SEXTAVADO - PREF. MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

FORMOSA
DA SERRA NEGRA

JUNHO/2024SEM ESCALA

02/06
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IDENTIFICAÇÃO DA RUA 
(45cm X 25cm)

FUNDAÇÃO

GALVÀWIZADO 04"

PROPRIETÁRIO

RESPONSÁVEL TÉCNICO

DBS TEXTOS DA PLACA DEVERÃO SER BRANCOS

SEM ESCALA

RUAS ■ VISTA E PERSPECTIVA /

CONTEÚDO
PLANTA BAIXA 
DETALHE PISO TÀTIL

CAVA PARA
SUSTENTAÇÃO DOS POSTES

DATA
junho/2024

W\ P « E f £ 1 T U » a O E 

> FORMOSA -iA DA SERRA NEGRA 
” '.A 4'< 1-<ÁÍ ^•^« TDOGS

POSICIONAMENTO
QUANTO AO EIXO DA VIA

ES7PU7URA DA SZWALiZAÇ^Ú

DETALHE

^^

VISTA

PERSPECTIVA

Proc. M?
R^

CORES PADRÃO

SINALiZAÇAO VERTICAL NO

TIAGO DOS SANTOS

001 a 999

SINALIZAÇÃO DAS RUAS
PROJETO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE SEXTAVADO - PREF. MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA • MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
CNPJ 01.616.684/0001-13

XIRDÍNIA ANDRADE BEZERRA 
ENGENHEIRO CIVIL

CREA-MA 1117236137

FOLHAW

06/06



Proc, Ní 
Rubras.

Rua Antônio Manoel

■ 1 ■ SEM ESSE ■ DETALHE- DA PAVIMENTAÇÃO.

PLANTA BAIXA

PROPRIETÁRIO

RESPONSÁVEL TÉCNICO
wítóTiií x&ã*

junho/2024SEM ESCALA

CONTEÚDO
PLANTA BAIXA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
01.61668MI00I-13

P2—FIM DA PAVIMENTAÇÃO
36842 t8814fi5_rn_E----- T

■9’237776.644104 m N
Rua Antônio Manoel 

Trecho-1=78.50m

P3-!!!1.?.^..^ 
' 368429.660377 m E ..

9287775.457035 m N

Av WL'rrA: 
'708989 m E 
5.435544 m N

P4-FIM DA PAVIMENTAÇÃO, 
368530.883649 m E 
9287775.874145 m N

>: PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE SEXTAVADO - PREF. MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

FORMOSA
DA SERRA NEGRA

DETALHE DA VIA

JORDÂNIA ANDRADE BEZERRA 
ENGENHEIRO CIVIL 

CR EA-MA 1117236137

02/06
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SEÇÃO TIPO - PAVIMENTO E CALÇADAS
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P10-FIM DA PAVIMENTAÇÃO 
367973.074^^^ 
9287626.243161 m N

FUNDAÇÃO

Kl to-»»

:UFA VA SÍNAUZACAÚ

DETALHE

GALVANIZADO B4'

SINALIZAÇAO DAS RUAS

PROPRIETÁRIO

RESPONSÁVEL TÉCNICO

OBS TEXTOS DA PLACA DEVERÃO SER BRANCOS

SEM ESCALA

RUAS ■ VISTA 06/06

TIAGO DOS SANTOS

001 a 999

CONTEÚDO
PLANTA BAIXA 
DETALHE PISO TATIL

CAVA PARA 
SUSTENTAÇÃO DOS POSTES

JORDÂNIA ANDRADE BEZERRA 
ENGENHEIRO CIVIL 

CR EA-MA 1117236137

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
CNPJ C 1616.6640001-13

DATA
JUNHO/2024

UNALÍTAÇÃO VERTICAL NO

«r X PNKFSiTU»* O £ 

> FORMOSA
DA SERRA NEGRA

" l^m AiiM^&iaAíAí; 5»5* vooos

PROJETO PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUEIE SEXTAVADO - PREF. MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA.

Trecho=43.00m

POSICIONAMENTO
□UANTO AO EIXO DA VIA

IDENTIFICAÇÃO DA RUA 
(45cm X 25cm)

CORES PADRÃO

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DAS 
RUAS

VISTA

PERSPECTIVA

P9-INICIO DA PAVIMENTAÇÃO 
368006.2800871 m E 
9287615.263994 m N
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

1. Responsável Técnico ____  

JORDANIA DE ANDRADE BEZERRA

ART OBRA / SERVIÇO 
N° MA20240784970

INICIAL

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1117236137
Registro: 1117236137MA

2. Dados do Contrato ____________________________________________
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA 
AVENIDA JOÃO DA MATA E SILVA

Complemento:
Cidade: FORMOSA DA SERRA NEGRA

Bairro: VILA VIANA
UF: MA

CPF/CNPJ: 01.616.684/0001-13
N°: S/N

CEP: 65943000

Contrato: Não especificado Celebrado em:
Valor: R$ 3.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço __________________________________________________________________________________________________
RUA AVENIDA JOAO DA MATA E SILVA N°: S/N
Complemento: Bairro: Vila Viana
Cidade: FORMOSA DA SERRA NEGRA UF: MA CEP: 65943000
Data de Inicio: 12/06/2024 Previsão de término: 12/06/2025 Coordenadas Geográficas: -6.437912,-46.190793

Finalidade: Código: Não Especificado
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA CPF/CNPJ: 01.616.684/0001-13

4. Atividade Técnica _______________________________________________________________________________________________________

- TERRAPLENAGEM

14 - Elaboração Quantidade Unidade
80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.1 - 
EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

442,40 m

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO - 
TERRAPLENAGEM

442,40 m

18 - Fiscalização Quantidade Unidade
60 - Fiscalização de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO 
> #4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

442,40 m2

60 - Fiscalização de obra > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO 442,40 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações ______________________________________________________________________________________________________  

PROJETO E FISCALIZAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE COM EXTENSÃO DE 442,40 m NA SEDE DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA 
SERRA NEGRA/MA. OPERAÇÃO 1094093-42/2024 MCIDADES.

6. Declarações ____________________________________________________________________________________________________________
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004.
- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe _____________________________________________________________________________________________________
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE JORDANIA DE ANDRADE Xn°a dÉ^ndX' P°'

BEZERRA:05054390340 bezerra:05054390340
8. Assinaturas  Dados: 2024 06.17 09 5134 03 00

Declaro serem verdadeiras as informações acima JORDANIA DE ANDRADE BEZERRA - CPF: 050.543.903-40

CIRINEU RODRIGUES Assinado de forma digital por CIRINEU
, . _____ RODRIGUES COSTA:49950746353

--------------------------•-------------de--------------------------------de-------------- ------------ ÇQ$TA:49950746353________DadQã.2Q24.0á.l71Q.Q2^ Q1QQ-----------------

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA - CNPJ:

01.616.684/0001-13

9. Informações _________________________________________________________________________________________
A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor
Valor da ART: R$99,64 Registrada em: 12/06/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8305606222

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: x4bd9
Impresso em: 17/06/2024 às 09:47:39 por: , ip: 45.169.8.139

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300

atendimento@creama.org.br

Fax: (98)2106-8303
CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Estado do 
Maranhão

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/
http://www.creama.org.br
mailto:atendimento@creama.org.br

